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“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 

metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
Art. 112. O inciso II do §4º do art. 1º da Lei no 9.455, de 7 de 

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ............................................................................
............................................................................
§4º ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador 

de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
............................................................................” (NR)
Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outu-

bro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a meno-

res de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminu-
ída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeter-
minação:

............................................................................” (NR)
Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactan-
tes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendi-
mento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fun-
do Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional da Pes-
soa Idosa seja criado, os recursos necessários, em cada exercício 
financeiro, para aplicação em programas e ações relativos à pessoa 
idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relati-
vos à população idosa do País.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio-
nal projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1º de janeiro de 2004.

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º 
da República.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC 502/2021

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 502, DE 27 
DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre o funcionamento de Instituição de Longa Perma-
nência para Idosos, de caráter residencial.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária, no uso das competências que lhe conferem os arts. 7º, inciso 
III, e 15, incisos III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 

e considerando o disposto no art. 53, inciso VI e §§1º e 3º, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - 
RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte 
Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião 
realizada em 26 de maio de 2021, e eu, Diretor-Presidente, deter-
mino a sua publicação.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS

SEÇÃO I 
OBJETIVO

Art. 1º Esta Resolução estabelece o padrão mínimo de funcio-
namento das Instituições de Longa Permanência para Idosos.

Parágrafo único. As secretarias de saúde estaduais, municipais 
e do Distrito Federal devem implementar procedimentos estabele-
cidos nesta Resolução, podendo adotar normas de caráter suple-
mentar, com a finalidade de adequá-la às especificidades locais.

SEÇÃO II 
ABRANGÊNCIA

Art. 2º Esta Resolução é aplicável a toda instituição de longa 
permanência para idosos, governamental ou não governamental, 
destinada à moradia coletiva de pessoas com idade igual ou supe-
rior a 60 (sessenta) anos, com ou sem suporte familiar.

SEÇÃO III 
DEFINIÇÕES

Art. 3º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes 
definições:

I- cuidador de idosos: pessoa capacitada para auxiliar o idoso 
que apresenta limitações para realizar atividades da vida diária;

II- dependência do idoso: condição do indivíduo que requer o 
auxílio de pessoas ou de equipamentos especiais para realização de 
atividades da vida diária;

III- equipamento de auto-ajuda: qualquer equipamento ou 
adaptação, utilizado para compensar ou potencializar habilidades 
funcionais, tais como bengala, andador, óculos, aparelho auditivo e 
cadeira de rodas, entre outros com função assemelhada;

IV- grau de dependência do idoso:
1.grau de dependência I: idosos independentes, mesmo que 

requeiram uso de equipamentos de auto-ajuda;
2.grau de dependência II: idosos com dependência em até três 

atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimenta-
ção, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com 
alteração cognitiva controlada; e

3.grau de dependência III: idosos com dependência que re-
queiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a 
vida diária e ou com comprometimento cognitivo;

V- indivíduo autônomo: é aquele que detém poder decisório e 
controle sobre a sua vida; e

VI- Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI): ins-
tituições governamentais ou não governamentais, de caráter resi-
dencial, destinada a domicilio coletivo de pessoas com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, com ou sem suporte familiar, em 
condição de liberdade e dignidade e cidadania.
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SUBSEÇÃO II 
SAÚDE

Art. 36. A Instituição deve elaborar, a cada 2 (dois) anos, um 
Plano de Atenção Integral à Saúde dos residentes, em articulação 
com o gestor local de saúde.

Art. 37. O Plano de Atenção à Saúde deve contar com as seguin-
tes características:

I- ser compatível com os princípios da universalização, equida-
de e integralidade;

II- indicar os recursos de saúde disponíveis para cada residen-
te, em todos os níveis de atenção, sejam eles públicos ou privados, 
bem como referências, caso se faça necessário;

III- prever a atenção integral à saúde do idoso, abordando os 
aspectos de promoção, proteção e prevenção; e

IV– conter informações acerca das patologias incidentes e pre-
valentes nos residentes.

Art. 38. A instituição deve avaliar anualmente a implantação e 
efetividade das ações previstas no plano, considerando, no mínimo, 
os critérios de acesso, resolubilidade e humanização.

Art. 39. A Instituição deve comprovar, quando solicitada, a va-
cinação obrigatória dos residentes conforme estipulado pelo Plano 
Nacional de Imunização de Ministério da Saúde.

Art. 40. Cabe ao Responsável Técnico - RT da Instituição a 
responsabilidade pelos medicamentos em uso pelos idosos, res-
peitados os regulamentos de vigilância sanitária quanto à guarda 
e administração, sendo vedado o estoque de medicamentos sem 
prescrição médica.

Art. 41. A Instituição deve dispor de rotinas e procedimentos 
escritos, referente ao cuidado com o idoso.

Art. 42. Em caso de intercorrência médica, cabe ao RT provi-
denciar o encaminhamento imediato do idoso ao serviço de saúde 
de referência previsto no plano de atenção e comunicar a sua famí-
lia ou representante legal.

Art. 43. Para o encaminhamento, a instituição deve dispor de 
um serviço de remoção destinado a transportar o idoso, segundo o 
estabelecido no Plano de Atenção à Saúde.

SUBSEÇÃO III 
ALIMENTAÇÃO

Art. 44. A Instituição deve garantir aos idosos a alimentação, 
respeitando os aspectos culturais locais, oferecendo, no mínimo, 
seis refeições diárias.

Art. 45. A manipulação, preparação, fracionamento, armazena-
mento e distribuição dos alimentos devem seguir o estabelecido na 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 216, de 15 de setembro 
de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas 
para Serviços de Alimentação.

Art. 46. A Instituição deve manter disponíveis normas e rotinas 
técnicas quanto aos seguintes procedimentos:

I- limpeza e descontaminação dos alimentos;
II- armazenagem de alimentos;
III- preparo dos alimentos com enfoque nas boas práticas de 

manipulação;
IV- boas práticas para prevenção e controle de vetores; e
V- acondicionamento dos resíduos.

SUBSEÇÃO IV
LAVAGEM, PROCESSAMENTO E GUARDA DE ROUPA

Art. 47. A instituição deve manter disponíveis as rotinas téc-
nicas do processamento de roupas de uso pessoal e coletivo, que 
contemple:

I- lavar, secar, passar e reparar as roupas; e
II- guarda e troca de roupas de uso coletivo.
Art. 48. A Instituição deve possibilitar aos idosos independen-

tes efetuarem todo o processamento de roupas de uso pessoal.
Art. 49. As roupas de uso pessoal devem ser identificadas, vi-

sando a manutenção da individualidade e humanização.
Art. 50. Os produtos utilizados no processamento de roupa de-

vem ser registrados ou notificados na Anvisa.

SUBSEÇÃO V 
LIMPEZA

Art. 51. A Instituição deve manter os ambientes limpos, livres 
de resíduos e odores incompatíveis com a atividade.

Art. 52. A Instituição deve manter disponíveis as rotinas quanto 
à limpeza e higienização de artigos e ambientes.

Art. 53. Os produtos utilizados no processamento de roupa de-
vem ser registrados ou notificados na Anvisa.

CAPÍTULO III 
NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA

Art. 54. A equipe de saúde responsável pelos residentes deverá 
notificar à vigilância epidemiológica a suspeita de doença de notifi-
cação compulsória conforme legislação vigente.

Art. 55. A instituição deverá notificar imediatamente à auto-
ridade sanitária local, a ocorrência dos eventos sentinelas abaixo:

I- queda com lesão; e
II- tentativa de suicídio.
Art. 56. A definição dos eventos mencionados nesta Resolução 

deve obedecer à padronização a ser publicada pela Anvisa, junta-
mente com o fluxo e instrumentos de notificação.

CAPÍTULO IV
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 

INSTITUIÇÕES

Art. 57. A constatação de qualquer irregularidade no funcio-
namento das instituições deve ser imediatamente comunicada a 
vigilância sanitária local.

Art. 58. Compete às Instituições de Longa Permanência para 
Idosos a realização continuada de avaliação do desempenho e pa-
drão de funcionamento da instituição.

Art. 59. A avaliação referida no artigo anterior deve ser reali-
zada levando em conta, no mínimo, os indicadores constantes do 
Anexo desta Resolução.

Art. 60. Todo mês de janeiro a Instituição de Longa Permanên-
cia para Idosos deve encaminhar à Vigilância Sanitária local o con-
solidado dos indicadores do ano anterior.

Art. 61. O consolidado do município deverá ser encaminhado à 
Secretaria Estadual de Saúde e o consolidado dos estados à Anvisa e 
à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde.
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Inserção de dados falsos em 
sistema de informações

Modificação ou alteração 
não autorizada de sistema de 

informações

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, 
o funcionário autorizado, 

a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevida-
mente dados corretos nos 

sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Adminis-
tração Pública com o fim de 

obter vantagem indevida para 
si ou para outrem ou para 

causar dano:Pena – reclusão, 
de 2 (dois) a 12 (doze) anos, 

e multa.

Art. 313-B. Modificar ou alte-
rar, o funcionário, sistema de 
informações ou programa de 
informática sem autorização 
ou solicitação de autoridade 

competente:
Pena – detenção, de 3 (três) 

meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. As penas são 
aumentadas de um terço até a 
metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a 

Administração Pública ou para 
o administrado.

• Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento: 
Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda 
em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente.

• Emprego irregular de verbas ou rendas pública: Dar às 
verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei.

• Concussão: Exigir, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas 
em razão dela, vantagem indevida. Obs. é crime formal, se consuma 
com a exigência da vantagem indevida.

• Excesso de exação: Se o funcionário exige tributo ou 
contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando 
devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza.

• Corrupção passiva: Solicitar ou receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem. Obs. configura corrupção passiva 
receber propina sob o disfarce de doações eleitorais.

• Facilitação de contrabando ou descaminho: Facilitar, 
com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho.

• Prevaricação: Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para 
satisfazer interesse ou sentimento pessoal. Obs. Deixar o Diretor de 
Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de vedar 
ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 
permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo.

• Condescendência criminosa: Deixar o funcionário, por 
indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração 
no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o 
fato ao conhecimento da autoridade competente.

• Advocacia administrativa: Patrocinar, direta ou indiretamente, 
interesse privado perante a administração pública, valendo-se da 
qualidade de funcionário.

• Violência arbitrária: Praticar violência, no exercício de função 
ou a pretexto de exercê-la.

• Abandono de função: Abandonar cargo público, fora dos 
casos permitidos em lei.

• Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado: 
Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as 
exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois 
de saber oficialmente que foi exonerado, removido, substituído ou 
suspenso.

• Violação de sigilo funcional: Revelar fato de que tem ciência 
em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-
lhe a revelação.

Por fim, é importante conhecer a descrição de quem é 
funcionário público, para as leis penais:

Funcionário público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos 

penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública.

§1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 
da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público. 

 Quanto aos crimes praticados por particular contra a 
Administração temos: usurpação de função pública; resistência; 
desobediência; desacato; tráfico de influência; corrupção ativa; 
descaminho; contrabando; impedimento, perturbação ou fraude 
de concorrência; inutilização de edital ou sinal; subtração de 
inutilização de livro ou documento; sonegação de contribuição 
previdenciária.

Aqui é importante memorizar que resistência, desobediência e 
desacato não se confundem:

Resistência
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência 

ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe 
esteja prestando auxílio:

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
§1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de um a três anos.
§2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à violência.

Desobediência
Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

Desacato
Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função 

ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

O tráfico de influência consiste em: Solicitar, exigir, cobrar 
ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 
público no exercício da função (qualquer funcionário público). A 
pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a 
vantagem é também destinada ao funcionário.
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§1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pú-
blica ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei 
nº 6.799, de 1980)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES PRATICADOS POR

PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Usurpação de função pública
Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.
Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

Resistência
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência 

ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxílio:

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
§1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de um a três anos.
§2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das cor-

respondentes à violência.

Desobediência
Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

Desacato
Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função 

ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

 Tráfico de Influência(Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)
Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para ou-

trem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir em 
ato praticado por funcionário público no exercício da função: (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente 
alega ou insinua que a vantagem é também destinada ao funcioná-
rio.(Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

Corrupção ativa
Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcio-

nário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato 
de ofício:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em ra-
zão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato 
de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.

Descaminho
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito 

ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 
mercadoria(Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

§1º Incorre na mesma pena quem:(Redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014)

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos 
em lei;(Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho;(Re-
dação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qual-
quer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência es-
trangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandes-
tina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte 
de outrem;(Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal 
ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.(Redação 
dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

§2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos des-
te artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de 
mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.(Re-
dação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

§3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é 
praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial.(Redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Contrabando
Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:(Incluído 

pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos.(Incluído pela Lei 

nº 13.008, de 26.6.2014)
§1º Incorre na mesma pena quem:(Incluído pela Lei nº 13.008, 

de 26.6.2014)
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando;(Inclu-

ído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que de-

penda de registro, análise ou autorização de órgão público compe-
tente;(Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira desti-
nada à exportação;(Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qual-
quer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei bra-
sileira;(Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida 
pela lei brasileira.(Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

§2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos des-
te artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de 
mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.(In-
cluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)
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(C) praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de 
exercê-la.
(D) abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei.
(E) retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, 
ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer 
interesse ou sentimento pessoal.

5. IBADE - 2018 - CAERN - Técnico em Segurança do Trabalho
Em maio de 2018, dois funcionários públicos, em exercício de 

suas profissões, solicitam indiretamente vantagem indevida para 
outrem e como contraprestação retardam ato de ofício ao qual 
estavam obrigados a realizar. Em relação as consequências penais 
referentes a prática do caso, assinale a assertiva correta.

(A) O ato de retardo de ato de oficio se caracteriza como cor-
rupção passiva, já quando o funcionário público solicita indire-
tamente vantagem indevida está o mesmo realizando o crime 
de corrupção ativa.
(B) O caso demonstra claramente que ocorreu corrupção pas-
siva, sendo a pena aumentada em 1/3 (um terço) por causa do 
retardo do ato de oficio.
(C) Cometeram os funcionários públicos corrupção ativa, tendo 
como pena detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
(D) Os funcionários em questão não cometeram qualquer ato 
ilícito, visto não se enquadrar como crime penal o simples re-
tardo de ato de oficio.
(E) Os funcionários cometeram crime de corrupção passiva, 
tendo como pena reclusão de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou 
multa.

6. IBADE - 2018 - Prefeitura de João Pessoa - PB -
Tício, Agente de Controle Urbano, no exercício de sua ativida-

de, apropriou-se de dinheiro público, de que tinha posse em razão 
do seu cargo. Diante desta situação, Tício responderá pelo crime de:

(A) peculato.
(B) corrupção passiva.
(C) corrupção ativa.
(D) furto mediante fraude.
(E) concussão.

7. IBADE - 2018 - SEDURB-PB
Mévio, Agente de Controle Urbano, concorreu culposamente 

para que Tício, terceiro desempregado, se apropriasse indevida-
mente de dinheiro referente à infração imposta pelo Poder Munici-
pal. Pode-se inferir que Mévio:

(A) não cometeu crime, mas apenas infração disciplinar.
(B) cometeu crime de corrupção passiva, na sua forma privile-
giada.
(C) cometeu o crime de peculato culposo.
(D) cometeu o crime de prevaricação.
(E) não cometeu crime, tampouco infração disciplinar.

8. IBADE - 2019 - Prefeitura de Itapemirim - ES - Agente Fiscal 
do Meio Ambiente 

Tício é funcionário público municipal e recebeu para si, direta-
mente, em razão de sua função, vantagem indevida, consistente em 
dinheiro em espécie no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para que 
concedesse com rapidez um alvará para um empreendimento irregular 
no município. Nesse caso, pode-se dizer que Tício praticou o crime:

(A) enriquecimento ilícito.
(B) corrupção.

(C) condescendência criminosa.
(D) peculato.
(E) roubo.

9. IBADE - 2018 - Câmara de Vilhena - RO
Suponha que Caio, funcionário público municipal, solicitou 

para si, diretamente, no exercício de sua função e em razão dela, 
vantagem indevida consistente no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) para deixar de praticar ato de ofício dentro de um processo 
administrativo, o que beneficiou Tício, figura influente na região. 
Nessa hipótese, Caio praticou crime de:

(A) excesso de exação.
(B) peculato.
(C) corrupção.
(D) moeda falsa.
(E) roubo.

10. IBADE - 2019 - Prefeitura de Aracruz - ES
Corresponde a um crime praticado por funcionário público 

contra a Administração Pública, previsto no Código Penal:
(A) roubo.
(B) estelionato.
(C) desacato.
(D) prevaricação.
(E) abandono material.

GABARITO

1 A

2 B

3 A
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